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EMENDAS APRESENTADAS PELA FENASPS
À MEDIDA PROVISÓRIA 441/2008

1. No tocante á Carreiras da Seguridade Social e do Trabalho (MP nº 441/2008, Seção IX, Art. 67 e 68)

JUSTIFICATIVA: A MP não reabre o prazo de opção pela Carreira Previdência, Saúde e Trabalho, mantendo na Carreira da Seguridade Social e do Trabalho um número inexpressivo de servidores, que não realizaram a opção em tempo hábil em face da ausência de informações suficientes.
Demais disso, quando trata dos servidores lotados na AGU, a MP trata de proceder ao enquadramento na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, prevendo ate mesmo o Termo de Opção em seus anexos (art. 215)
Como o objetivo governamental não deve ser a manutenção de servidores nas chamadas “carreiras ou cargos em extinção”, não vemos razão para que não se reabra o prazo de opção.

EMENDA ADITIVA:
“Art. XX.  A Lei no 10.480, de 2002, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:
“Art. XX.  A contar de 1o de julho de 2008, os servidores titulares de cargos de provimento efetivo da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei n° 10.483, de 3 de julho de 2002, independentemente do órgão ou entidade em que se encontrem lotados, serão automaticamente enquadrados na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006, de acordo com as respectivas atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição relativa na Tabela, conforme Anexo IV.”

Parágrafo Único:  O enquadramento de que trata o caput dar-se-á automaticamente, salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no máximo até 26 de setembro de 2008, na forma do Termo de Opção constante do Anexo ..., com efeitos financeiros a contar de 1o de julho de 2008.”

2. Pagamento das gratificações de desempenho a servidores cedidos

JUSTIFICATIVA: A MP não resolveu os problemas gerados com a cessão de servidores para órgãos ou entidades diversos daqueles relacionados ao seu cargo ou carreira de origem, casos em que o servidor fica sob o risco de perceber irregularmente a respectiva Gratificação de Desempenho, tendo em vista não se encontrar em efetivo exercício do órgão de origem a que se refere a mencionada Gratificação.

Tanto a MP 441/2008 quanto outras normas legais anteriores já trataram de algumas destas situações, resolvendo o problema mediante o reconhecimento de que tanto os servidores cedidos quanto os eventualmente redistribuídos devem ser considerados como em efetivo exercício no órgão anterior, para fins do direito de percepção da Gratificação de Desempenho da origem, mas não o fizeram em relação a diversas outras situações, ainda descobertas.

EMENDA:

“Art. XX. A cessão de servidores para o exercício de atividades em órgãos e entidades da União Federal, será considerada efetivo exercício no órgão ou entidade de origem, para fins de percepção da respectiva gratificação de desempenho ou de produtividade a estes aplicáveis.

Parágrafo Único: Enquanto permanecerem na condição de cedidos, os servidores de que trata o caput deste artigo perceberão as respectivas gratificações de desempenho ou de produtividade a que fazem jus no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos.”

3. Fixação de patamar mínimo para pagamento das gratificações de desempenho a servidores em atividade
JUSTIFICATIVA: Tanto a MP 431/2008 quanto a atual MP nº 441/2008 instituem diversas gratificações de desempenho, definindo valores mínimos a serem observados em relação aos servidores aposentados e pensionistas, regra geral em 40 pontos para o ano de 2008 e 50 pontos para o ano de 2009.

Já quando definem o patamar mínimo de pagamento da mesma gratificação aos servidores em atividade, estas Medidas provisórias, regra geral, estabelecem 30 pontos, gerando um tratamento diferenciado prejudicial aos servidores ativos

Trata-se, desta forma, de estabelecer que em todas as gratificações de desempenho o menor percentual a ser pago aos servidores em atividade deverá ser igual ao menor percentual a ser pago aos servidores aposentados e pensionistas.

EMENDA:

“Art. XX. As gratificações de desempenho ou de produtividade de que tratam as Medidas Provisórias nºs 431/2008 e 441/2008 observarão o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 40 (quarenta) pontos por servidor, a contar de 1º de julho de 2008, e o limite máximo de 100 (cem) e mínimo de 50 (cinqüenta) p0ontos, a contar de 1. de julho de 2009, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido nos respectivos anexos ás normas legais de regência, produzindo efeitos a partir das datas neles especificadas.”
4. Fixação de regra uniforme, aplicável a todas as carreiras que contenham gratificações de desempenho, dispondo sobre os critérios a serem observados para a incorporação nos casos de aposentadoria e pensão
JUSTIFICATIVA: Tanto a MP 431/2008 quanto a atual MP nº 441/2008 instituem formas variadas de incorporação das gratificações de desempenho aos proventos de aposentadoria e as pensões.

Excluindo as aposentadorias concedidas com fundamento no artigo 2º, da EC nº 41/2008, e as concedidas com fundamento no art. 40, da CF (com a redação dada pela EC nº 41/2003), não nos parece razoável este tratamento diferenciado.

Propomos, assim, a adoção de um critério que uniformize a percepção das mencionadas vantagens.

EMENDA:

“Art. XX – A incorporação das gratificações de desempenho ou de produtividade de que tratam as Medidas Provisórias nºs 431/2008 e 441/2008 aos proventos de aposentadoria ou ás pensões, observará os seguintes critérios:

I - quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 3o e 6o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3o da Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, e a gratificação respectiva houver sido percebida por período igual ou superior a 60 (sessenta) meses, aplicar-se-á a média dos valores recebidos durante este período mínimo, observado o seguinte:

a) Para fins de cumprimento do período mínimo fixado neste Inciso, será considerado o prazo de fruição da gratificação de desempenho na sua atual denominação e os prazos de fruição das gratificações de desempenho ou de produtividade que a antecederam;
b) A media a que se refere o presente Inciso não poderá resultar em valor inferior ao correspondente a quarenta pontos, a partir de 1º de julho de 2008, e a cincoenta pontos, a contar de 1º de julho de 2009, devendo ser considerados, para este fim, o nível, classe e padrão ocupados pelo servidor;

c) quando a respectiva gratificação de desempenho ou de produtividade houver sido percebida pelo servidor de que trata este Inciso por período inferior a sessenta meses, observado o disposto na alínea “a” anterior, será pago o valor correspodente a 40 (quarenta) pontos, a partir de 1º de julho de 2008, e a 50 (cincoenta) pontos, a contar de 1º de julho de 2009.

II - aos demais, aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004.”
5. Jornada de trabalho (aplicação genérica)

JUSTIFICATIVA: A Lei nº 8.112/1990 já traz a definição sobre a jornada de trabalho a que se vinculam todos os cargos da Administração Pública Federal, tornando desnecessária a repetição do dispositivo.

Algumas categorias, entretanto, obtiveram ao longo dos anos condições mais benéficas de trabalho, com redução da jornada sem correspondente redução remuneratória, em situação admitida e até mesmo estimulada pela Administração, devendo ser protegida pelo principio da segurança jurídica.blica Federal, tornando desnecessue se vinculam todos os cargos da Administraç Carreira Previdenciança para pomngresso 








EMENDA ADITIVA:

“Art. XX – Ficam convalidados os atos administrativos praticados há mais de 5 (cinco) anos, consistentes em autorização para a redução da jornada de trabalho dos servidores alcançados pela Carreira Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, pela Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, pela Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei n° 10.483, de 3 de julho de 2002, e pela Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006,  em face da incidência, sobre tais situações, do principio constitucional da segurança jurídica.”
6. Jornada de trabalho (Seção XXVII, art. 160, da MP 441/2008, aplicação à Carreira do Seguro Social)

JUSTIFICATIVA: A Lei nº 8.112/1990 já traz a definição sobre a jornada de trabalho a que se vinculam todos os cargos da Administração Pública Federal, tornando desnecessária a repetição do dispositivo.

Ainda assim, contudo, julgamos oportuno deixar patente, no âmbito do INSS, a possibilidade de opção, pelo servidor, por uma jornada inferior á máxima prevista em lei.

EMENDA ADITIVA:

“Art. XX – A partir de 1º de julho de 2009 os servidores abrangidos pela Carreira do Seguro Social, em efetivo exercício no INSS, poderão cumprir jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais.

Paragrafo Único: A jornada de trabalho de que trata o caput deste artigo será regulamentada por ato do Presidente do INSS.”
7. Opção pela Carreira do Seguro Social (Seção XXVII, art. 159, da MP 441/2008)
JUSTIFICATIVA: A MP não reabre o prazo de opção pela Carreira do Seguro Social, mantendo na antiga Carreira Previdenciária, no PCC, ou no PGPE, servidores que exercem suas atividades funcionais no INSS.

Como o objetivo governamental não deve ser a manutenção de servidores nas chamadas “carreiras ou cargos em extinção”, não vemos razão para que não se reabra o prazo de opção.

EMENDA ADITIVA:
“Art. XX.  A Lei no 10.855, de 1º de abril de 2004, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:
“Art. XX.  A contar de 1o de julho de 2008, os servidores titulares de cargos de provimento efetivo vinculados á Carreira Previdenciária de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, ou regidos pelo Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou ainda por planos correlatos, desde que lotados no INSS na data da publicação desta Lei, serão automaticamente enquadrados na Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na Tabela de Correlação, constante do Anexo II desta Lei.”
Parágrafo Único:  O enquadramento de que trata o caput dar-se-á automaticamente, salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no máximo até 26 de setembro de 2008, na forma do Termo de Opção constante do Anexo ..., com efeitos financeiros a contar de 1o de julho de 2008.”

8. Correlação na nova estrutura de carreira prevista (Seção XXVII, art. 159, da MP 441/2008)
JUSTIFICATIVA: As negociações levadas a cabo com a SRH previam uma alteração nas referências ocupadas pelos servidores, de sorte que todos obtivessem uma progressão de 3 destas referências.

O Anexo CIV da MP, contudo, promove esta majoração apenas para os servidores ocupantes dos primeiros níveis do Nível Auxiliar.
EMENDA ADITIVA:
Art. XX – O art. 2o, § 3º, da Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2o 
§ 3o  A estrutura dos cargos de provimento efetivo de níveis superior, intermediário e auxiliar da Carreira do Seguro Social é a constante do Anexo I-A, observada a correlação estabelecida na forma do Anexo a esta Lei” 
Anexo
(Anexo II-A da Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004)

 a) Tabela de Correlação dos cargos de provimento efetivo de nível superior e intermediário
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b) Cargos de nível auxiliar

	SITUAÇÃO ATUAL
	SITUAÇÃO NOVA
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9. Percepção da GACEN (MP 431/2008) 

JUSTIFICATIVA: A MP 431/2008 define, em seu art. 55, § 3º, que a GACEN será devida nos afastamentos considerados efetivo exercício, mas exige, para tanto, um tempo mínimo de fruição de 12 (doze) meses, medida que não se mostra justa nem razoável.

EMENDA:
Art. XX – O artigo 55, § 3º, da Medida Provisória nº 431/2008 passa a vigorar com a seguinte redação:,
§ 3o  A GACEN será devida também nos afastamentos considerados de efetivo exercício.”
10. Valor da GACEN (MP 431/2008) 

JUSTIFICATIVA: A MP 431/2008 define, em seu art. 55, § 2º, que a GACEN será paga no valor de R$ 590,00, visando igualar ao valor que Ra pago a titulo de indenização de campo.
Ao passar a compor a base remuneratória dos servidores, entretanto, a GACEN acaba sofrendo a incidência de tributos de maneira geral, reduzindo este valor final.

A proposta, desta forma, objetiva restabelecer o que foi acordado no inicio do ano.

EMENDA:
“Art. XX – O artigo 55, § 3º, da Medida Provisória nº 431/2008 passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 2o  O valor da GECEN e da GACEN será de R$ 636,03 (seiscentos e trinta e seis  reais e três centavos) mensais, sendo reajustado sempre que se modificar os valores referentes ás diárias para deslocamento do servidor para fora da sua sede, nos mesmos percentuais.”
Brasília-DF, 03 de setembro de 2008.
Diretoria Colegiada/Comando Nacional de Mobilização
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